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EDITAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 495/2021 
 

 
Tipo de Licitação: MAIOR VALOR OFERTADO POR ITEM 
 
Data: 25/06/2021 
 
Horário: 09h00min.  
 
Local: Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social – Rua 32 s/nº. 
entre as avenidas Brasil e Goiás, Centro, na cidade de São Simão/GO. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 02.056.778/0001-48, com sede na Praça 
Cívica, nº. 01, Centro, na cidade de São Simão/GO, CEP 75.890-000, representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor FRANCISCO DE ASSIS PEIXOTO, por intermédio da 
Pregoeira Oficial e da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de São Simão - GO, 
nomeados através do Decreto 091/2021 de 12 de janeiro de 2021, com observância 
da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21.06.1993, suas alterações e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará licitação pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2021, tipo MAIOR VALOR OFERTADO POR ITEM, tendo por objeto Contratação 
de instituição pública ou privada, para operacionalização de folha de pagamentos dos 
servidores da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, em caráter de 
exclusividade, conforme Termo de Referência – Anexo I, no dia 25/06/2021, às 
09h00, no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social – Rua 32 s/nº. 
entre as avenidas Brasil e Goiás, Centro, na cidade de São Simão/GO. 
 
o EDITAL e ANEXOS poderão ser requeridos das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal ou no endereço acima 
identificado ou pelo sítio https://saosimao.go.gov.br/  INFORMAÇÕES: Telefone: (064) 
3553-9527. 
 
O aviso do Edital será publicado no sítio oficial - https://saosimao.go.gov.br/, como 
também, no quadro de avisos (Mural) da Prefeitura Municipal, em Jornal de Grande 
circulação e no Diário Oficial da União. 

 
Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de São Simão - GO ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da 
Pregoeira em contrário. 
 
A entrega e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇO 
“ENVELOPE 01” e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “ENVELOPE 02” serão 
no local, data e horário seguintes: Data: 25/06/2021, às 09h00, no Auditório da 

https://saosimao.go.gov.br/
https://saosimao.go.gov.br/
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Secretaria Municipal de Assistência Social – Rua 32 s/nº. entre as avenidas 
Brasil e Goiás, Centro, na cidade de São Simão/GO. 
 
O valor mínimo do lance a ser ofertado é de R$ 1.156.574,91, pelo período de 60 
(sessenta) meses. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, conduzido pela Pregoeira, 
auxiliada pela Equipe de Apoio, conforme designação contida nos autos do processo; 
 
1.2 A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
Edital, o credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da proposta; 
 
2. DO OBJETO 
 

2.1 A presente licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021, tipo 
MAIOR OFERTA, tendo por objeto Contratação de instituição pública ou privada, para 
operacionalização de folha de pagamentos dos servidores da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, em caráter de exclusividade, conforme Termo de 
Referência – Anexo I. 

 

3. DOS ANEXOS 
 
Integram o presente Edital, como se transcrito nele estivesse, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Procuração para Credenciamento; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;  
ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO VI- Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração que não emprega menor; 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar deste Pregão instituições financeiras Públicas ou Privadas e 
que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos; 
 
4.2. A participação nesta Licitação implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
4.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

 
4.3.1 consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição e nem 
empresas agrupadas. 
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4.3.2 empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas ou impedidas de 
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 
punição; 
4.3.3 empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor pú-
blico Municipal de São Simão - GO;  
 
4.3.4 que incidirem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei federal nº. 8.666/93, ob-
servada a exceção prevista em seu § 1º. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A 
PROPOSTA DE PREÇO 1 E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 2  
 
5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 1) e 
Documentos de Habilitação (Envelope 2), deverão ser apresentados, fechados e 
indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2021 
ENVELOPE 1 – PROPOSTA 
NOME DA PROPONENTE 
CNPJ 
ENDEREÇO 
TELEFONE PARA CONTATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2021 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA PROPONENTE 
CNPJ 
ENDEREÇO 
TELEFONE PARA CONTATO 

 
5.2 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. A proposta 
deverá estar datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração; 
 
5.2.1 A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta. 
 
5.3 Os documentos de habilitação (Envelope 2) poderão ser apresentados em original, 
por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor público 
da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet; 
 
5.3.1 A aceitação da documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original a Pregoeira, por ocasião da abertura do Envelope 2, ou em 
horário comercial na sala de licitações para a devida autenticação, antes da realização 
da sessão pública; 
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5.3.2 Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 
terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte 
da Pregoeira; 
5.3.3 A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive 
quanto à forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 
 
5.3.4 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a 
entrega dos envelopes. 
 
6. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 
 
6.1.Constar 01 (uma) via, impressa em papel, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, redigido com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal do licitante proponente. 
 
6.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. 
 
a) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
b) Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “proposta de preços” o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
c) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
6.3 A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 
ensejará a inabilitação do licitante. 
 
6.4 O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como 
consequência da melhor proposta ofertada, pela MAIOR OFERTA, sendo que a 
adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as 
condições previstas no termo de referência – anexo I.  
 
6.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
reajustes ou decréscimos da oferta, a esse ou qualquer título. 
 
6.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira 
quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 
prevalecerá o menor valor. As correções efetuadas serão consideradas para apuração 
do valor da proposta. 



 

 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 

 

 

 
6.7 Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações 
na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza.  
 
6.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento. 
 
6.9 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Os documentos apresentados na fase de Habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por 
servidor público da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial, e inclusive expedidos via Internet. A aceitação da documentação por cópia 
simples ficará condicionada à apresentação do original a Pregoeira, ou em horário 
comercial na sala de licitações para a devida autenticação.  
 
7.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
 
7.1.1 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
7.1.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
7.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 
7.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
7.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
7.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal ou 
do domicílio ou sede do licitante.  
 
7.2.4 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 
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7.2.5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça 
Trabalhista;  
 
7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
I. A licitante deverá apresentar comprovar aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
Licitação, mediante apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) 
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado em seu nome, nos termos do 
inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 30 da Lei nº 8.666/1993; 
 
II - Documento comprobatório da condição de instituição financeira devidamente au-
torizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN 
 

III – Declaração de que possui agência ou PAB – Posto de Atendimento Bancário, que 

funcione de acordo com a RESOLUÇÃO Nº 2.099, DE 17.08.94, do Banco Central do 

Brasil, e suas alterações posteriores. 

 

III.1 – Caso a Contratada não disponha de PAB ou Agência Bancária no Município a 

mesma deverá disponibilizar uma das duas modalidades no prazo máximo de 03 (três) 

meses após a assinatura do Contrato, sob pena de rescisão e aplicação das Sanções 

cabíveis. 
 
7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
7.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor 
da comarca da sede da pessoa jurídica a, no máximo, 30 (trinta) dias da data prevista 
para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93. 
 
7.5 - Juntamente com os documentos referidos neste subitem será apresentada para 
fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para 
licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Estadual (ANEXO IV), e 
  
7.6 declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com 
redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei (ANEXO VII). A declaração será 
conforme os modelos anexos. 
 
8. DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
8.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 
de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, 
o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas; 
 



 

 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 

 

 

8.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento, que, além de comportar divulgação, deverá também 
ser juntada aos autos do Pregão; 
 
8.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação 
de nova data para a realização do certame. 
 
9. DO CREDENCIAMENTO 
 
9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das eventuais participantes 
do Pregão. O representante da proponente entregará a Pregoeira documento que o 
credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia; 
 
9.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a 
proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar o aumento da oferta, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata 
e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela 
Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;  
 
9.3 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir 
mandatário; 
 
9.4 É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante 
credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos 
exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições 
estabelecidos neste edital. 
 
9.5 É admitido somente um representante por proponente; 
 
9.6 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e 
demais atos, inclusive recurso;  
 
9.7 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, a 
Pregoeira declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte 
consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo 
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facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão 
pública.  
 
10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES CONTENDO A 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
10.1 A etapa/fase para recebimento da Declaração de que a Proponente Cumpre os 
Requisitos de Habilitação e dos Envelopes de Proposta de Preços e da 
Documentação de Habilitação (ANEXO V), será levada a efeito tão logo se encerre da 
fase de CREDENCIAMENTO; 
 
10.2 A DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (ANEXO V), não deve integrar os Envelopes de Proposta de Preços 
e de Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido 
separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no edital.  
 
10.3 Iniciada esta etapa/fase, a Pregoeira receberá e examinará a Declaração de que 
a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação; 
 
10.4 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com 
a exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação; 
 
10.4.1 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes 
contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
 
11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇO  
 
Compete a Pregoeira proceder à abertura dos Envelopes 1, contendo a Proposta de 
Preços, conservando intactos os Envelopes 2 com a Documentação de Habilitação e 
sob a guarda da Pregoeira. 
 
12. DO EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
12.1 A Pregoeira examinará a Proposta sempre levando em conta as exigências 
estabelecidas no Edital; 
 
12.1.1 O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da 
conformidade do mesmo com as especificações estabelecidas no Edital e seus 
anexos, para atendimento das necessidades do Órgão licitante. A Pregoeira sempre 
decidirá em favor da ampla disputa. 
 
12.2 Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o 
objeto, a Pregoeira elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em 
obediência ao critério da proposta com a MAIOR OFERTA. 
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13. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
 
13.1 Será desclassificada a PROPOSTA que: 
 
a) apresentar valor inferior ao estabelecido no Edital; 
b) deixar de atender a quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 
apresentação; 
c) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
d) apresentar valor simbólico ou de valor zero. 
 
14. DA DEFINIÇÃO PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 
 
14.1 Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, a Pregoeira 
selecionará, sempre com base na classificação preliminar, a proponente que tenha 
apresentado a MAIOR OFERTA e todas aquelas que tenham oferecido propostas em 
valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) àquela de maior valor. 
 
14.1.1 Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas em conformidade com a 
previsão estabelecida no subitem 14.1, a Pregoeira selecionará, sempre com base na 
classificação provisória, a maior oferta e as duas propostas imediatamente inferiores, 
quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer que 
tenham sido os valores oferecidos. 
 
14.1.2 Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a 
Pregoeira poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive 
para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo 
quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do 
PREGÃO ou, ainda, do prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as 
hipóteses, à inexistência de prejuízos ao Órgão licitante. 
 
14.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para 
efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 
 
a) a proposta de maior valor e todas as outras cujos valores sejam inferiores em até 
10% (dez por cento) àquela de maior valor, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 
03 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 14.1; 
ou 
 
b) todas as propostas coincidentes com um dos 03 (três) maiores valores ofertados, 
se houver. 
 
14.2.1 Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 14.2, letras 
“a” e “b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das 
proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de 
sorteio. 
 
15. DO OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
 
15.1 Para julgamento e classificação da proposta será adotado o critério de maior 
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oferta, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos do item 
licitado. 
 
15.2 Caso duas ou mais propostas escritas apresentarem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta de lances. 
 
15.3 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores 
à proposta de maior preço.  
 
15.4 A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
menor valor e os demais, em ordem crescente de valor. 
 
15.5 Quando do início da etapa de lances a Pregoeira informará aos licitantes o valor 
de lance mínimo para a sequência de lances, em observância ao valor estimado. 
 
15.6 Após a confirmação do lance não poderá haver desistência, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 
  
15.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará exclusão da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na 
manutenção do último valor apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
15.8 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
15.9 Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio levarão 
em conta o critério de maior oferta, sendo vencedor aquele que apresentar, após os 
procedimentos previstos neste Edital, o maior valor. 
 
15.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
 
15.11 A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de maior valor, com vistas na 
prospecção de melhor proposta. 
 
15.12 Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
 
15.13 A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento 
da convocação. 
 
15.14 Considerada aceitável a oferta de maior valor, será aberto o Envelope 2, 
contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, facultando-lhe o saneamento de 
falhas formais relativas à documentação na própria sessão; 
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15.15 Para efeito do saneamento documental, a correção das falhas formais poderá 
ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a 
apresentação, encaminhamento e/ou substituição de documentos, ou com a 
verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por qualquer outro 
método que venha a produzir os efeitos indispensáveis. A Pregoeira poderá promover 
quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da documentação, e 
declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por 
ele estipulado, contado do recebimento da convocação; 
 
15.16 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de maior valor, decidindo 
sobre sua aceitabilidade quanto ao valor; 
 
15.17 Sendo a proposta aceitável, a Pregoeira verificará as condições de habilitação 
da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja 
proponente atenda aos requisitos de habilitação, e, verificado que cumpre o objeto 
pretendido, declarada vencedora, observando-se igualmente as previsões 
estampadas nos subitens antecedentes; 
 
15.18 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias e de capacidade técnica 
previstas no EDITAL, será declarada vencedora a proponente que oferte o MAIOR 
VALOR. 
 
16. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
16.1 Por ocasião do final da sessão, após a declaração da vencedora pela Pregoeira, 
a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) sido 
impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e 
motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer; 
 
16.2 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer 
etapa/fase/procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-
se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das 
razões em ata, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da ocorrência; 
 
16.3 As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
da Recorrente; 
 
16.4 Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido 
para tanto, a Pregoeira examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente para decisão; 
 
16.5 Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos no presente Edital; 
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16.6 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
 
17.1 O resultado final do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) da 
Prefeitura Municipal e site oficial. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo 
a Pregoeira adjudicara o objeto do certame à proponente vencedora; 
 
18.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do objeto do certame à proponente vencedora; 
 
18.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 
 
18.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o termo de Contrato, respeitada a validade de 
sua proposta. 
 
19. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

19.1 A instituição financeira repassará ao município pelo direito de exploração dos 

serviços objeto do presente a importância ofertada, devendo o valor ser pago em 

moeda corrente nacional mediante crédito em conta corrente mantida na própria 

instituição. Não havendo conta do município junto a instituição financeira, os valores 

serão creditados conta indicada em contrato. 

 

19.2  O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias corridos 
da assinatura do Contrato, sob pena de aplicação das Sanções Cabíveis. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O não cumprimento das obrigações assumidas em razão deste procedimento e das 
obrigações constantes no Contrato, sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s), 
garantida a prévia defesa, às seguintes sanções: 
 
20.1 advertência; 
 
20.2 pelo atraso injustificado no início da execução do objeto da licitação será aplicada 
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre 
o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 90 (noventa) dias, a partir dos 
quais será causa de cancelamento do Contrato. Contar-se-á o prazo a partir da 
assinatura do Contrato, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as 
especificações previstas. 
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20.3 multa de 10% sobre o valor da proposta vencedora ou da parcela inadimplida, 
nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas; 
 
20.4 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
20.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da lei; 
 
20.6 aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 
o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
20.7 Nos casos de aplicação de multas e inocorrência do seu pagamento no prazo 
determinado, a instituição será cobrada mediante processo administrativo efetuado 
pela gestora do contrato, bem como a possibilidade dos autos serem remetidos à 
Procuradoria da Fazenda Nacional para cobrança judicial e inscrição em Certidão de 
Dívida Ativa. 
 
20.8 O Contratado terá seu Contrato cancelado quando: 
 
20.8.1 descumprir as condições do Contrato;  
 
20.8.2 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou art. 7º da Lei 10.520, de 2002. 
 
20.8.3 O cancelamento do Contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento do mesmo, 
devidamente comprovados e justificados. 
 
20.8.4 por razão de interesse público. 
 
20.8 Após o trigésimo dia de atraso, a Contratante poderá cancelar a nota de empe-
nho, caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida. 
 
20.9 O Contratado fica obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contato da comunicação oficial. 
 
20.10 A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido, a 
impedirá de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este 



 

 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 

 

 

Município, bem como, resultará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor global da proposta apresentada; 
 
21. DA APLICAÇÃO DE MULTA 
 
21.1 Quando da aplicação de multa, o Contratante notificará a Contratada que terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar defesa prévia a Secretaria Municipal de 
Administração. Mantida a aplicação da multa pela Secretaria Municipal de 
Administração, caberá no mesmo prazo, recurso à autoridade superior. Sendo 
improcedente o recurso apresentado, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para recolher à Tesouraria do Contratante o valor correspondente à multa, sob 
pena de incorrer em outras sanções cabíveis, podendo o Contratante, inclusive, reter 
pagamento de fatura, até o efetivo pagamento da multa, como garantia do 
recebimento desta. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, 
sem comprometimento do interesse público, da finalidade e dos futuros Contratos 
delas decorrentes;  
 
22.2 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 
direito a qualquer indenização; 
 
22.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 
afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua 
proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do 
Pregão; 
 
22.4 As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas 
propostas, sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, 
por estas despesas, independentemente da condução ou do resultado do Pregão; 
 
22.5 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da 
proponente, das condições previstas neste Edital e seus Anexos; 
 
22.6 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase do Pregão; 
 
22.7 A adjudicação do objeto deste Pregão não implicará em direito à contratação; 
 
22.8 Este Edital e seus anexos, bem como, a proposta da proponente adjudicatária, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição; 
 
22.9 O Município de São Simão - GO poderá, até a assinatura do Contrato, 
desclassificar por despacho fundamentado, a vencedora da licitação, se houver 
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notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
Licitação, que desabone sua idoneidade técnica, administrativa ou financeira, 
independentemente de outras sanções legais decorrentes da adesão a este Edital, 
sem que caiba a vencedora nenhuma indenização ou ressarcimento;  
 
22.10 Caberá à CONTRATADA: 
 
22.10.1 O pagamento de emolumentos prescritos em lei e observação de todas as 
posturas referentes à prestação dos serviços; 
 
22.10.2 O pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pelos órgãos do Ministério do Trabalho ou qualquer entidade em 
decorrência da execução do Contrato; 
 
22.10.3 Despesas decorrentes de leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais que digam respeito ao serviço contratado, bem como, respondendo 
exclusivamente pelos danos e prejuízos causados a terceiros no exercício das 
atividades; 
 
22.10.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e pela Autoridade 
Competente, à luz da legislação atual, especialmente da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, da jurisprudência, da doutrina e dos princípios de direitos aplicáveis 
à espécie; 
 
22.10.5 Será competente o Foro da Comarca de São Simão - GO, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões 
oriundas deste Pregão. 
 

São Simão - GO, aos 17 de maio de 2021. 
 

 
 

GRACIELLE SOUZA PEREIRA 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO:  
 
1.1 - Contratação de instituição pública ou privada, para operacionalização de folha 
de pagamentos dos servidores da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
em caráter de exclusividade, conforme especificações e exigências constantes neste 
Termo de Referência.  
 
2 - JUSTIFICATIVA:  
 
2.1 - Necessidade de licitação para a contratação dos serviços acima descritos de 
conformidade com o Acórdão TCU 3042/2008 (Ementa: APLICAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS LEGAIS E REGULAMENTARES. CONHECIMENTO. REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO JUNTO À REDE BANCÁRIA TENDO COMO 
OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS. UTILIZAÇÃO DE PRODECIMENTO DE SELECÃO 
EXCEPCIONAL PARA MODALIDADE DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE EM RAZÃO 
DA NATUREZA DO OBJETO A SER CONTRATADO E DA OBTENÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO). 
 
3 - CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
3.1 - Adota-se no presente Termo de Referência, o termo remuneração para todos os 
pagamentos a servidores, tais como salários, vencimentos, pensões e 
aposentadorias. 
 
3.2 - O serviço será prestado em âmbito nacional. 
 
3.3 - As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas 
correntes ou contas salários do funcionalismo, serão mensalmente informadas com 
antecedência à CONTRATADA para fins de previsão de numerário; 
 
3.4 - A forma de pagamento será exclusivamente através de crédito em conta corrente 
ou conta salário do funcionalismo; 
 
3.5 - A movimentação da conta corrente ou conta salário do funcionário dar-se-á nos 
estritos termos das legislações pertinentes; 
 
3.6 - O MUNICÍPIO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar 
não prevista neste Termo, referente ao objeto licitado. Serviços não previstos serão 
pactuados em contratos e negociações em separado, devendo as tarifas serem 
compatíveis com o mercado; 
 
3.7 - Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência – não 
exclusividade, de disponibilizar aos servidores municipais, empréstimos em 
consignação, inclusive na modalidade cartão, sem a incidência de custos de 
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operacionalização para a Prefeitura Municipal de São Simão – GO, bem como os 
serviços a seguir: 
 
3.7.1 - Em caráter de exclusividade: 
 
a) Centralização e processamento de créditos provenientes da totalidade da folha de 
pagamentos gerada pelo município, incluindo servidores ativos, inativos, pensionistas, 
lançados em contas salários individuais na instituição financeira contratada, além de 
créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que venha  a manter vinculo 
de remuneração com a contratante, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, 
proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito do 
presente, de CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débitos na conta 
corrente do município.  
 
3.7.2 - Sem caráter de exclusividade: 
 
a) Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários 
da Prefeitura Municipal de São Simão – GO e Órgãos da Administração Direta, 
mediante consignação em folha de pagamento, atendidos os requisitos e 
pressupostos regulamentares de ordem interna da instituição financeira contratada; 
  
b) Demais produtos/serviços que sejam negociados com o ente público, sem 
exclusividade; 
 
3.8 - A Prefeitura enviará ao contratado as informações relativas ao contracheque por 
meio do intercâmbio eletrônico de arquivos, observadas as especificações definidas 
com relação ao “layout” fornecido pela instituição financeira; 
 
3.9 - A Prefeitura compromete-se a assinar eventual termo adicional fornecido pelo 
contratado, o qual regulará as condições operacionais para disponibilização do 
contracheque (“holerite eletrônico”); 
 
4 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 
 
4.1 - A CONTRATADA disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO ou direito a 
ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática capaz de executar todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste edital, observadas as 
Regras do Banco Central do Brasil; 
 
4.2 - O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros 
necessários à cobertura das contas correntes definidas neste Termo de Referência 
seja por transferência entre contas correntes na CONTRATADA, seja por qualquer 
meio de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos 
pagamentos. 
 
4.3 - A instituição financeira deverá efetuar o crédito nas contas correntes ou contas 
salários de cada funcionário em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo 
MUNICÍPIO. 
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4.4 - A contratada deverá cumprir as disposições da Res. 3.402/06 e 3.919/10 do 
BACEN que estabelece as condições para a prestação de serviços de pagamento de 
salários, aposentadorias e similares sem cobrança de determinadas tarifas, bem as 
demais disposições legais e procedimentais pertinentes ao serviço objeto do presente; 
 
4.5 - À instituição financeira será concedido o direito de disponibilizar aos servidores 
municipais, empréstimos em consignação, sem a incidência de custos de 
operacionalização para a CONTRATANTE e sem caráter de exclusividade; 
 
5 - ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO: 
 
5.1 - O MUNICÍPIO encaminhará à CONTRATADA, com antecedência D+1 da data 
do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros da CONTRATADA, 
com recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos 
créditos do funcionalismo. 
 
5.2 - A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos arquivos 
referenciados no item 4.1., deste Termo de Referência, informando o MUNICÍPIO da 
existência de eventuais inconsistências, no 1º (primeiro) dia útil após sua recepção. 
 
5.3 - No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, 
retificado, transmitindo nas condições já previstas, até 01 (um) dia útil antes da data 
do débito da conta corrente, com recibo de entrega imediato. 
 
5.4 - A CONTRATADA disponibilizará, em até 02 (dois) dias úteis da data do crédito 
ao funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos 
créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 
 
6 - PROCEDIMENTOS DA CONTA CORRENTE OU CONTA SALÁRIO DO 
FUNCIONÁRIO: 
 
6.1 - A abertura, condições de uso e movimentação das contas serão as definidas em 
legislação própria do Banco Central do Brasil; 
 
6.2 - Ao funcionário do Município deverá ser oferecido pela Licitante Vencedora: 
 
6.2.1 - A promoção de abertura de contas correntes ou contas salários dos servidores 
públicos municipais, com coletas de dados, documentos e assinaturas necessárias 
dos servidores, em agência local da contratada. 
 
6.2.2 - Fornecer gratuitamente ao servidor da prefeitura, um cartão magnético para o 
recebimento do pagamento. 
 
6.2.3 - Substituir o cartão magnético no vencimento de sua validade ou no caso de 
danos ou extravio.  
 
6.2.4 - Disponibilizar aos servidores da prefeitura acesso às condições da conta 
salário e do disposto na resolução 3.919/10 do BACEN, ou resoluções posteriores. 
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6.2.5 - Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero 
aos servidores da Prefeitura e à Contratante. 
 
6.2.6 - Lançar os créditos nas contas correntes ou contas salários dos servidores da 
Prefeitura referente aos valores líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º 
salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego entre os servidores 
e a Prefeitura. 
 
6.2.7 - Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste Termo de 
Referência, não poderá ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais 
correntistas do BANCO. 
 
7 - DA ESTRUTURA MÍNIMA E ATENDIMENTO  
 
7.1 - A CONTRATADA deverá ter no mínimo um PAB – Posto de Atendimento 
Bancário, que funcione de acordo com a RESOLUÇÃO Nº 2.099, DE 17.08.94, do 
Banco Central do Brasil ou, preferencialmente Agência Bancária na sede do Município 
e mantê-la em funcionamento pelo período do contrato. 
 
7.2 - Os prazos máximos expressos em lei, para atendimento e espera do cliente em 
fila deverão ser respeitados, devendo a contratada empenhar seus funcionários no 
atendimento adequado e de qualidade aos servidores do município, devendo ainda 
receber eventuais reclamações e atende-las ou responde-las, satisfatoriamente; 
 
7.3 - Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações 
previstas neste Termo de Referência, a CONTRATADA será notificada por escrito, 
devendo corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela Administração Pública, 
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções 
previstas neste edital caso não seja sanada a irregularidade; 
 
8 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 
8.1 - Adotar as providências necessárias à denúncia e cancelamento, em tempo hábil 
e de conformidade com as cláusulas contratuais, dos contratos vigentes com 
instituições financeiras, bem como outros instrumentos porventura existentes, e cujo 
objeto se sobreponha ao do presente edital; 
 
8.2 - Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem 
observados para abertura das contas correntes ou contas salários junto à 
CONTRATADA, cabendo aos servidores a escolha por qual tipo de conta deseje 
receber seus pagamentos. 
 
8.3 - Imediatamente após a assinatura do contrato, repassar à CONTRATADA arquivo 
informatizado contendo os dados dos servidores, indicados no artigo 4º da Resolução 
3.402/06 do Banco Central do Brasil, para fins de abertura centralizada de contas 
correntes. 
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8.4 - Dar preferência à contratada na prestação de serviços não previstos neste 
instrumento, em termos específicos a serem pactuados, desde que exista interesse 
das partes; 
 
9 - OBRIGAÇÕES DO BANCO: 
 
9.1 - Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta dos servidores, quando 
houver solicitação do titular ou de seu representante legal; 
 
9.2 - Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da 
Contratante, por meio de conta-salário, garantindo as condições e isenções de tarifas 
previstas no art. 4º da Res. CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006; 
 
9.3 - Se a opção do servidor for por conta corrente, ser-lhe-á garantido a equiparação 
de valores comumente cobrados dos correntistas; 
 
9.4 - Para os serviços que ultrapassarem os quantitativos limites não haverá isenção 
de tarifas e a negociação ocorrerá livremente entre a contratada e o servidor, 
respeitados as regras emanadas pelo CMN/BACEN, quanto à padronização de literais 
e isenções tarifárias. 
  
9.5 - Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus 
prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, 
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação 
acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários. 
 
10 - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DO BANCO: 
 
10.1 - Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras 
estas de inteiro conhecimento da instituição licitante, INCLUSIVE QUANTO AO 
ISSQN, sob pena de rescisão do Contrato e aplicação das Sanções cabíveis; 
 
10.2 - Cumprir as disposições da Res. 3.402/06 e 3.919/10 do BACEN que estabelece 
as condições para a prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadorias 
e similares sem cobrança de determinadas tarifas, bem as demais disposições legais 
e procedimentais pertinentes ao serviço objeto do presente; 
 
10.3 - Processar a folha de pagamento a partir de arquivo de dados gerado no 
ambiente da própria prefeitura, com “arquivo retorno” do banco para conferência e 
acompanhamento dos débitos/créditos; 
 
10.4 - Disponibilizar portfólio de produtos adequados para investimentos da Prefeitura, 
em especial, Fundos de Investimento (com taxas de administração compatíveis com 
o mercado e demais correntistas), Poupança, Aplicações e Resgates Automáticos; 
 
10.5 - Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações 
previstas neste Termo de Referência, a CONTRATADA será notificada por escrito, 
devendo corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela Administração Pública, 
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sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções 
previstas neste edital caso não seja sanada a irregularidade; 
 
11 - QUADRO DE SERVIDORES 
 

VÍNCULO QUANTITATIVO 

AGENTE POLÍTICO 5 

COMISSIONADO 551 

CONCURSADO 1050 

CONTRATADO 594 

EFETIVO 886 

EFETIVO – CEDIDO PARANAIGUARA 1 

EFETIVO / COMISSIONADO 2 

FUNÇÃO PÚBLICA 5 

INATIVO 26 

PENSIONISTA 25 

PROCESSO SEL. SIMPLIFICADO E C 
5106 

28 

TOTAL 3173 

 

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS POR FAIXA SALARIAL 

VALOR FUNCIONÁRIOS 

ATÉ 1.045,00 1 

DE 1.045,01 À 3.000,00 849 

DE 3.000,01 À 4.000,00 54 

DE 4.000,01 À 5.000,00 73 

DE 5.000,01 À 7.000,00 9 

DE 7.000,01 À 8.000,00 7 

ACIMA DE 10.000,01 3 

TOTAL 996 

 

TOTAL DE SALÁRIOS LÍQUIDOS POR TIPO DE 
ADMISSÃO 

COMISSIONADO 577.019,49 

CONCURSADO 370.358,54 

EFETIVO 1.303.694,23 

EFETIVO – CEDIDO PARANAIGUARA 2.929,94 

EFETIVO/COMISSIONADO 10.074,44 

FUNÇÃO PÚBLICA 10.688,65 

INATIVO 36.736,96 

PENSIONISTA 41.789,68 

TOTAL 2.353.291,93 

 
12 - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA À CONTRATADA PELOS SERVIÇOS 
PRESTADOS 
 
12.1 - A compensação financeira pelos serviços prestados pela CONTRATADA será 
aquela descrita no(s) anexo(s) do Edital de Licitação, sendo firmado contrato 
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específico – à parte – para cada modalidade de prestação de serviço, fixando 
condições e valores, observando as normas bancárias e demais disposições do edital; 
 
12.1.2 - As despesas com a execução do contrato, para o exercício corrente, serão 
previstas em dotação orçamentária própria do município, autorizadas na Lei 
Orçamentária Anual. As despesas executadas nos exercícios seguintes serão 
supridas nos orçamentos respectivos; 
 
12.1.3 - A remuneração a que se refere este item será paga pelo município em até 10 
(dez) dias da apresentação, pela contratada, dos demonstrativos referentes à 
prestação mensal desses serviços; 
 
13 - DO PAGAMENTO 
 
13.1 - A instituição financeira repassará ao erário municipal pelo direito de exploração 
do serviço objeto deste contrato, a importância total obtida nesta licitação, sendo que 
os valores deverão ser pagos em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta 
corrente do município na Contratada; 
 
13.1.1 - Os valores serão creditados, em sua totalidade (parcela única) em favor do 
município em até 30 (trinta) dias da assinatura do Contrato; 
  
14 - DAS PENALIDADES 
 
14.1 - Pela inexecução do Contrato, será sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) pelo atraso injustificado no início da execução do objeto da licitação será aplicada 
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre 
o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 90 (noventa) dias, a partir dos 
quais será causa de cancelamento do Contrato. Contar-se-á o prazo a partir da 
assinatura do Contrato, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as 
especificações previstas. 
 
c) multa de 10% sobre o valor da proposta vencedora ou da parcela inadimplida, nos 
casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas; 
 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei; 
 
14.2 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
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a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
14.3 - Nos casos de aplicação de multas e inocorrência do seu pagamento no prazo 
determinado, a instituição será cobrada mediante processo administrativo efetuado 
pela gestora do contrato, bem como a possibilidade dos autos serem remetidos à 
Procuradoria da Fazenda Nacional para cobrança judicial e inscrição em Certidão de 
Dívida Ativa. 
 
14.4 - O Contratado terá seu Contrato cancelado quando: 
 
a) descumprir as condições do Contrato;  
 
b) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
art. 7º da Lei 10.520, de 2002. 
 
c) O cancelamento do Contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento do mesmo, 
devidamente comprovados e justificados. 
 
d) por razão de interesse público. 
 
14.5 - Após o trigésimo dia de atraso, a Contratante poderá cancelar a nota de 
empenho, caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida. 
 
14.6 - O Contratado fica obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contato da comunicação oficial. 
 
14.7 - A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido, a 
impedirá de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este 
Município, bem como, resultará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor global da proposta apresentada; 
 
15 - CLASSIFICAÇÃO E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  
 
15.1 - Sabendo-se que a natureza do crédito não se enquadra nas definições trazidas 
pelo art. 9º, §2º da Lei 4.320/1964, não de ser, portanto, classificada como Receita de 
Capital, mas sim como Receita Corrente, especialmente por haver prazo determinado 
para o direito de exploração da folha de pagamentos, sendo que a destinação dos 
recursos se dará com atenção à Lei Orçamentária e à Lei Complementar 101/2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
16.1 - A contratante obriga-se a:  
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a) Nomear um Fiscal para acompanhar a execução dos serviços contratados; 
b) Comunicar a Contratada em caso de erros do sistema; 
c) Cobrar a resolução de eventuais falhas do sistema; 
d) Penalizar a Contratada, de acordo com as Sanções previstas nesse edital. 
 
17 – FISCALIZAÇÃO  
 
17.1 - O responsável pela fiscalização verificará se os serviços fornecidos pelo 
CONTRATADO conferem com o detalhado deste Termo de Referência, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou falhas observadas. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para 
adoção das medidas cabíveis. 
 
18 - VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
18.1 - O prazo de vigência do contrato será partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado até os limites máximos permitidos, nos termos do inciso II, do Art. 57, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
 

Adjunior Aparecido da Silva Filho 
Secretário Municipal de Administração 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2021 
ANEXO II  

 
 
 

Modelo de Procuração para Credenciamento 
 
 
 
A (nome da Instituição) _______________, CNPJ n.º________________, com sede 
à __________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou 
sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de 
Paranaiguara-Goiás praticar os atos necessários para representar a outorgante na 
licitação na modalidade de pregão n.º 004/2021, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. Local, data e assinatura 
 
 

__________________, de ______________de ______ 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Licitante 

 
Reconhecer firma (s). 

 
 
 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em 
papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
   

 
ANEXO III 

 
  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
  

Declaro para os fins legais, em especial para efeitos da presente LICITAÇÃO, sob as 
penas da lei, NÃO EXISTIREM FATOS SUPERVENIENTES AO CADASTRA-
MENTO/HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO DIREITO DE LICITAR, bem como de não 
estar impedido de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública 
Direta, Indireta ou Fundacional, Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, as-
sumindo ainda a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declara-
ção, pelo prazo de vigência desta licitação e do contrato dela proveniente, bem como 
a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação du-
rante o mesmo período.  
 
Licitante: 
_______________________________________________________________ 
C.N.P.J. : 
_______________________________________________________________ 
Endereço: 
_______________________________________________________________ 
 
_____________, _____ de _________________de 2021.  
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

Local, _____ de ____________ de 2021. 

 

À Comissão de Licitação 

 

Referente ao edital de Pregão Presencial: ___/2021 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-

nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 

 

__________________, _______ de ___________________ de _________. 

 

 

_______________________________ 

Representante Legal 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _______________________, sediada 

__________________________________ (Endereço Completo) declara, sob as 

penas da lei, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes 

contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

   

PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO Nº 0**/2021 
TIPO: Presencial                      
Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente 
 
Instituição Financeira: 
No. do CNPJ: 
Endereço: 
Nome para Contato:         Fone/Fax: 
E-mail:  
Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do 
objeto da presente licitação. 
 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 
no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021, retro mencionado, bem como 
verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 
discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.  
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 
realização integral do seu objeto. 
 

item qtd un Descrição Vl. Proposta 

1 1 un 

Contratação de instituição pública ou privada, para ope-

racionalização de folha de pagamentos dos servidores 

da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, em 

caráter de exclusividade. 

  

 
Valor Total da Proposta por extenso: 
Forma de Execução dos Serviços: Imediatamente, após a publicação do Contrato 
Administrativo. 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias  
Local e data.   
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo, nome e 

número da identidade 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ARTIGO 7° DA CF 

 

 

Local, _____ de ____________ de 2021. 

 

À Comissão de Licitação 

 

Referente ao edital de Pregão Presencial: ___/2021. 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo). Declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 

essa condição. 
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ANEXO VIII 

  

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTOS  
 
 
CONTRATANTE: Município de São Simão, Estado de Goiás, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa na Praça Cívica, nº 01, centro, São Simão-
GO, inscrita no CNPJ n° 02.056.778/0001-48, neste ato representado pelo Sr. ** , 
brasileiro, ____, ____o, inscrito no CPF nº ** e no RG nº ***, residente e domiciliado 
na **, Setor **, São Simão/GO. 
CONTRATADA: nome fantasia _______________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° ___________, estabelecida 
na _______________, _______/____, neste ato representada pelo Sr. ___________, 
nacionalidade, profissão, portador do CPF sob o n.º ___________, e RG sob o n.º 
________, residente e domiciliado em ________/____, resolvem celebrar o presente 
Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
 
Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0**/2021 Processo Administrativo ***/2021, homologado em __ de _____ de 2021, 
estando as partes sujeitas às normas das Leis Federais nºs 10.520/02, n°8.666/1993 
e demais legislações pertinentes, condições fixadas no Edital, seus anexos, bem 
como, as cláusulas e as condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto do presente Contratação de instituição pública ou privada, para 
operacionalização de folha de pagamentos dos servidores da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, em caráter de exclusividade. 
 
1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno 
conhecimento da natureza e condições do presente Contrato.  Não será considerada 
pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da 
CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
2.1  A CONTRATADA deverá cumprir as condições estabelecidas na Resolução 
3.402/06 e 3.919/10 do BACEN que dispõe sobre a prestação de serviços de 
pagamento de salários, aposentadorias e similares sem cobrança de determinadas 
tarifas, assim como as demais legislações pertinentes à contratação dos serviços 
objeto da licitação e ulteriores alterações; 
 
2.2. Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar 
aos servidores municipais, empréstimos em consignação, inclusive na modalidade 
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cartão, sem a incidência de custos de operacionalização para a Prefeitura Municipal 
de São Simão, Estado de Goiás, bem como os serviços a seguir: 
 
2.2.1 Em caráter de exclusividade: 
 
a) Centralização e processamento de créditos provenientes da totalidade da folha de 
pagamentos gerada pelo município, incluindo servidores ativos, inativos, pensionistas, 
lançados em contas salários individuais na instituição financeira contratada, além de 
créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que venha  a manter vinculo 
de remuneração com a contratante, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, 
proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito do 
presente, de CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débitos na conta 
corrente do município. 
 
2.2.2 Sem caráter de exclusividade: 
 
a) Concessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários da 
Prefeitura Municipal de São Simão e órgãos da Administração Direta, mediante 
consignação em folha de pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos 
regulamentares de ordem interna da instituição financeira contratada; 
b)  Demais produtos/serviços que sejam negociados com o ente público, sem 
exclusividade; 
 
2.3. O serviço será prestado em âmbito nacional. 
 
2.4. As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas 
correntes ou contas salários do funcionalismo, serão mensalmente informadas com 
antecedência à CONTRATADA para fins de previsão de numerário; 
 
2.5. A forma de pagamento será exclusivamente através de crédito em conta corrente 
ou conta salário do funcionalismo; 
 
2.6. A movimentação da conta corrente ou conta salário do funcionário dar-se-á nos 
estritos termos das legislações pertinentes; 
 
2.7. O MUNICÍPIO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar 
não prevista no edital, referente ao objeto licitado. Serviços não previstos serão 
pactuados em contratos e negociações em separado; 
 
2.8  A Prefeitura enviará ao contratado as informações relativas ao contracheque por 
meio do intercâmbio eletrônico de arquivos, observadas as especificações definidas 
com relação ao “layout” fornecido pela instituição financeira; 
 
2.9  A Prefeitura compromete-se a assinar eventual termo adicional fornecido pelo 
contratado, o qual regulará as condições operacionais para disponibilização do 
contracheque (“holerite eletrônico”); 
 
2.10 Procedimentos operacionais: 
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2.10.1 A CONTRATADA disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO ou direito a 
ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática capaz de executar todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste edital, observadas as 
Regras do Banco Central do Brasil; 
 
2.10.2 O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros 
necessários à cobertura das contas correntes definidas neste anexo seja por 
transferência entre contas correntes na CONTRATADA, seja por qualquer meio de 
transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos 
pagamentos. 
 
2.10.3 A instituição financeira deverá efetuar o crédito nas contas correntes ou contas 
salários de cada funcionário em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo 
MUNICÍPIO. 
 
2.10.4 A contratada deverá cumprir as disposições da Res. 3.402/06 e 3.919/10 do 
BACEN que estabelece as condições para a prestação de serviços de pagamento de 
salários, aposentadorias e similares sem cobrança de determinadas tarifas, bem as 
demais disposições legais e procedimentais pertinentes ao serviço objeto do presente; 
 
2.12.5 À instituição financeira será concedido o direito de disponibilizar aos servidores 
municipais, empréstimos em consignação, sem a incidência de custos de 
operacionalização para a CONTRATANTE e sem caráter de exclusividade; 
 
2.11. Rotinas operacionais do sistema de pagamento: 
 
2.11.1. O MUNICÍPIO encaminhará à CONTRATADA, com antecedência mínima de 
02 (dois) dias úteis da data do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e 
seguros da CONTRATADA, com recibo de entrega imediato, arquivos contendo os 
valores individualizados dos créditos do funcionalismo. 
 
2.11.2 A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos arquivos 
referenciados no item 12.1.1., deste anexo, informando o MUNICÍPIO da existência 
de eventuais inconsistências, no 1º (primeiro) dia útil após sua recepção. 
 
2.11.3 No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, 
retificado, transmitindo nas condições já previstas, até 01 (um) dia útil antes da data 
do débito da conta corrente, com recibo de entrega imediato. 
 
2.11.4 A CONTRATADA disponibilizará, em até 02 (dois) dias úteis da data do crédito 
ao funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos 
créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 
 
2.12. Procedimentos da conta corrente ou conta salário do funcionário: 
 
2.12.1 A abertura, condições de uso e movimentação das contas serão as definidas 
em legislação própria do Banco Central do Brasil; 
 
2.12.2. Ao funcionário do Município deverá ser oferecido pela Licitante Vencedora: 
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a) A promoção de abertura de contas correntes ou contas salários dos servidores 
públicos municipais, com coletas de dados, documentos e assinaturas necessárias 
dos servidores, em agência local da contratada. 
 
b) fornecer gratuitamente ao servidor da prefeitura, um cartão magnético para o 
recebimento do pagamento. 
 
c) substituir o cartão magnético no vencimento de sua validade ou no caso de danos 
ou extravio.  
 
d) disponibilizar aos servidores da prefeitura acesso às condições da conta salário e 
do disposto na resolução 3.919/10 do BACEN. 
 
e) realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos 
servidores da prefeitura e à Contratante. 
 
f) lançar os créditos nas contas correntes ou contas salários dos servidores da 
prefeitura referente aos valores líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º 
salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego entre os servidores 
e a prefeitura. 
 
g) Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, não poderá 
ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO. 
 
2.13 Da Estrutura mínima e atendimento  
 
2.13.1  A CONTRATADA deverá ter Agência Bancária na sede do Município e mantê-
la em funcionamento pelo período do contrato. 
 
2.13.2 Os prazos máximos expressos em lei, para atendimento e espera do cliente em 
fila deverão ser respeitados, devendo a contratada empenhar seus funcionários no 
atendimento adequado e de qualidade aos servidores do município, devendo ainda 
receber eventuais reclamações e atende-las ou responde-las, satisfatoriamente; 
 
2.13.3 Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações 
previstas neste Edital e Anexos, a CONTRATADA será notificada por escrito, devendo 
corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela Administração Pública, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções previstas 
neste edital caso não seja sanada a irregularidade; 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE PARA 
VIALIBIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
 
3.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e cancelamento, em tempo hábil 
e de conformidade com as cláusulas contratuais, dos contratos vigentes com 
instituições financeiras, bem como outros instrumentos porventura existentes, e cujo 
objeto se sobreponha ao do presente edital; 
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3.2. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem 
observados para abertura das contas correntes ou contas salários junto à 
CONTRATADA, cabendo aos servidores a escolha por qual tipo de conta deseje 
receber seus pagamentos. 
 
3.3. Imediatamente após a assinatura do contrato, repassar à CONTRATADA arquivo 
informatizado contendo os dados dos servidores, indicados no artigo 4º da Resolução 
3.402/06 do Banco Central do Brasil, para fins de abertura centralizada de contas 
correntes. 
 
3.4  Dar preferência à contratada na prestação de serviços não previstos neste 
instrumento, em termos específicos a serem pactuados;  
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
4.1. Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta dos servidores, quando 
houver solicitação do titular ou de seu representante legal; 
 
4.2 Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da 
Contratante, por meio de conta-salário, garantindo as condições e isenções de tarifas 
previstas no art. 4º da Res. CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006; 
 
4.3  Se a opção do servidor for por conta corrente, ser-lhe-á garantido a equidade dos 
valores cobrados dos demais correntistas; 
 
4.4 Para os serviços que ultrapassarem os quantitativos limites não haverá isenção 
de tarifas e a negociação ocorrerá livremente entre a contratada e o servidor, 
respeitados as regras emanadas pelo CMN/BACEN, quanto à padronização de literais 
e isenções tarifárias; 
 
4.5. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus 
prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, 
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação 
acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CONTRATADA: 
 
5.1.  Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras 
estas de inteiro conhecimento da instituição CONTRATADA; 
 
5.2  Cumprir as disposições da Res. 3.402/06 e 3.919/10 do BACEN que estabelece 
as condições para a prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadorias 
e similares sem cobrança de determinadas tarifas, bem as demais disposições legais 
e procedimentais pertinentes ao serviço objeto do presente; 
 
5.3  Processar a folha de pagamento a partir de arquivo de dados gerado no ambiente 
da própria prefeitura, com “arquivo retorno” do banco para conferência e 
acompanhamento dos débitos/créditos; 
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5.4  Disponibilizar portfólio de produtos adequados para investimentos da Prefeitura, 
em especial, Fundos de Investimento (com taxas de administração compatíveis com 
o mercado e demais correntistas), Poupança, Aplicações e Resgates Automáticos; 
 
5.5  Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações 
previstas neste Contrato, a CONTRATADA será notificada por escrito, devendo 
corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela Administração Pública, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções previstas 
neste Contrato caso não seja sanada a irregularidade; 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 
6.1  A remuneração devida à CONTRATADA pela prestação dos serviços deverá ser 
firmado contrato específico – à parte – para cada modalidade de prestação de serviço, 
fixando condições e valores, observando as normas bancárias. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
 
7.1  A instituição financeira repassará ao erário municipal pelo direito de exploração 
dos serviços objetos deste contrato, a importância de __________ (_________), 
sendo que os valores deverão ser pagos em moeda corrente nacional, mediante 
crédito em conta corrente do município na Contratada; 
 
7.1.1 Os valores serão creditados, em favor do município em até 30 (trinta) dias da 
assinatura do Contrato; 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E PENALIDADES 
 
8.1  Incidirá à Contratada: 

 
a) multa de 1% (um por cento), ao dia, sobre o valor dos créditos não efetuados em 
virtude de problemas no sistema e que forem objeto de pagamento fora do prazo, além 
do pagamento de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato pela inexecução total 
dos serviços, e multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato no caso 
de inexecução parcial dos serviços, cuja resultante seja a rescisão contratual; 
 
c) multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por descumprimento 
das obrigações decorrentes do ajuste não previstos nos itens anteriores, inclusive pela 
recusa na assinatura do contrato no prazo estipulado em edital ou entre as partes. 
 
d)  multa de 1% (um por cento), ao dia, sobre o valor total dos créditos, em caso de 
indisponibilidade dos sistemas, por mais de 48 (quarenta e oito) horas; 
 
e)  Multa de 1% (um por cento), ao dia, sobre o valor total da folha, em caso de atraso 
dos pagamentos dos créditos de salários aos Servidores do Município, por mais de 48 
(quarenta e oito) horas, por culpa da Contratada; 
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f) Multa de 1% (um por cento), ao dia, em caso de atraso no pagamento dos valores 
ofertados na Proposta de Preços da Contratado, até o limite de 30 dias; 
 
g)  Rescisão unilateral do Contrato e multa de 5% (cinco por cento) do Contrato, em 
caso de atraso no pagamento do valor ofertado na Proposta da Licitante, após 30 dias. 
 
h)  Rescisão unilateral do Contrato e multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor total 
do contrato, por culpa da Contratada, em caso de ocorrências contínuas de falhas do 
Sistema, após 5 (cinco) falhas dentro do mesmo mês. 
 
i)  O município contratante poderá ainda aplicar à contratada: 
 
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02(dois) anos, penalidade 
essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da falta e o 
prejuízo causado à Administração Pública; 
 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelo prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 
 
j) as penalidades acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
8.2  Incidirá à CONTRATANTE: 

 
a)  multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por descumprimento das 
obrigações decorrentes do ajuste não previstos nos itens anteriores, inclusive pela 
recusa na assinatura do contrato no prazo estipulado em edital ou entre as partes. 
 
b)  multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual por rescisão sem justa causa. 
  
8.3  O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou 
unilateralmente nas condições e hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
 
8.3.1 O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de sua 
rescisão, mediante notificação prévia ou interpelação judicial ou extrajudicial, além de 
responder a CONTRATADA, por perdas e danos, quando esta: 
 
a) não cumprir as obrigações assumidas; 
 
b) sofrer processo de intervenção, liquidação ou dissolução; 
 
c) transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 
 
8.3.2  Em caso de rescisão sem culpa da CONTRATADA, deverá haver denúncia 
prévia com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, e será procedido a um 
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ajuste do valor a ser ressarcido relativo ao período dos serviços executados, sendo 
devolvido o valor proporcionalmente ao prazo ainda a decorrer do contrato, corrigindo-
se os valores pela taxa do IGP-M (FGV) ou outro índice que venha a sucedê-la. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 
9.1 O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, com termo inicial da 
data de sua publicação no Diário Oficial da União; 
 
10. DA OBRIGAÇÃO ESPECÍFICA DA CONTRATADA  
 
10.1. Os prazos máximos expressos em lei, para atendimento e espera do cliente em 
fila deverão ser respeitados, devendo a contratada empenhar seus funcionários no 
atendimento adequado e de qualidade aos servidores do município, devendo ainda 
receber eventuais reclamações e atende-las ou responde-las, satisfatoriamente; 
 
10.1.1 Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações 
previstas neste Contrato e Anexos, a CONTRATADA será notificada por escrito, 
devendo corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela Administração Pública, 
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções 
previstas neste edital caso não seja sanada a irregularidade; 
 
10.2 Caso a Contratada não disponha de PAB ou Agência Bancária no Município a 
mesma deverá disponibilizar uma das duas modalidades no prazo máximo de 03 (três) 
meses após a assinatura do Contrato, sob pena de rescisão e aplicação das Sanções 
cabíveis. 
 
11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
11.1 A Contratante deverá publicar o presente contrato no site oficial da Prefeitura 
Municipal de São Simão e no Diário Oficial da União em forma de extrato, bem como 
informar o mesmo ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, 
conforme determinação da Lei de Licitações e de acordo com a resoluções expedidas 
pelo referido órgão de contas. 
 
12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no art. 65 § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento 
possuirão vínculo empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta 
titular responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos 
salários e demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos 
pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam 
ser vítimas, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 
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3° e 6° do Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto 
nº 61.784/67. 
 
13.2 Fica eleito o foro da Comarca de São Simão – GO, prevalecendo sobre qualquer 
outro, para dirimir quaisquer divergências decorrentes da execução do presente 
instrumento de contrato, salvo foro de natureza constitucional. 
 
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das 
partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 

 
São Simão – GO, _____de _______ de 2021. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS 

 
1__________________________CPF_______________ 
2__________________________CPF_______________ 


